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111.401 - PROCESSO N2 13502-000110/88-31
UNIRHODIA UNIPAR RHODIA DO NORDESTE S.A.
DRF / SALVADOR - BA

R E S O L U ç Ã O N Q 303-0:419
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de .recu1:

.so interposto por UNIRHODIA UNIPAR RHODIA DO NORDESTE S.A.

RESOLVEM os Membros da Terceira Câmara do Terceiro Cons~
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o julgamen
j0 do processo em diligência à origem, nos termos do voto do relator.

Brasília-DF, em 15 de janeiro de 1991

MARTON - Relator

~~ ----ROSA MA~IA SALVI DA CARVALHEIRA - Proc. da Faz. Nacional
VISTO: EM
SESSÃO DE: 1 9 ABR 1991
Participaram,ainda,do presente julgamento os seguintes Conselheiros:

• PAULO AFFONSECA DE BARROS FARIA JÚNIOR, JOSÉ ALVES DA FONSECA, HUMBERTO
ESMERALDO BARRETO FILHO,ZORILDA LEAL SCHALL, Suplente, e MILTON DE SOU-
ZA COELHO. Ausentes, justificadamente, as Cons. MALVINA CORUJO DE AZEV~
DO LOPES, ROSA MARTA MAGALHÃES DE OLIVEIRA E MARTHA AMORIM JOFFILY.
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
RECURSO N~ 111.401 - RESOLUÇÃO: N~ 303-0.419
RECORRENTE UNIRHODI~ UNIP~R RHODI~ DO NORDESTE S/~
RECORRIDA DRF/Salvador/B~
RELATOR RON~LDO LINDIM~R JOSÉ M~RTON

RELATÓRIO E VOTO

UNIRHODI~ S/~, nova razao social de UNIRHODI~- UNIP~R
RHODI~ DO NORDESTE S/~, recorre a este Conselho contra decisão do
Delegado da Receita Federal em Salvador (fls. 153/156), que julgou

_, a ação fiscal procedente, mantendo mantendo o ~uto de Infração de
fls. 2/4.

Conforme consta da declaração de fls. 162-v, o "~.R."
nao foi devolvido à repartição, sendo que a Intimação 045/89, de
06 de julho de 1989, foi nessa mesma data postada (fls. 157 e 162),
e o recurso apresentado em 11 de agosto de 1989.

o recurso é assinado por advogado, cujo -mandato, às
fls. 142 dos autos, é outorgado por RHODI~ F~RM~ LTD~, anteriormen
te denominada UPJOHN-PRODUTOS F~RM~C~UTICOS LTD~.

Pelo exposto, proponho que o julgamento seja transfoK
mado em diligência, para que a repartição de origem intime a empr~
sa autuada a demonstrar a mudança de razão social e que o mencion~
do advogado estava habilitado a repveentá-la .

•
- Relator
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